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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.042-A, DE 2010

(Do Sr. Luiz Bassuma)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações, pelas emissoras de rádio e de televisão, sobre os malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas; sobre educação para o trânsito; sobre a preservação do meio-ambiente; sobre planejamento familiar; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela rejeição deste e da emenda apresentada na Comissão (relator: DEP. PAULO TEIXEIRA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

· emenda apresentada 

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações, pelas emissoras de rádio e de televisão, sobre os malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas; sobre educação para o trânsito; sobre a preservação do meio-ambiente; sobre planejamento familiar; e dá outras providências.

Art. 2º As concessionárias dos serviços de radiodifusão de sons (rádio) e de sons e imagens (televisão) deverão disponibilizar em sua grade de programação, todos os dias, quatro intervalos de no mínimo sessenta segundos e no máximo um minuto cada, sendo um intervalo no horário compreendido entre as doze horas e as treze horas e outro compreendido entre as vinte horas e as vinte e uma horas, que serão utilizados para a veiculação de programas contendo informações sobre os seguintes temas:

I – malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas;

II – educação para o trânsito;

III – preservação do meio-ambiente;

IV – planejamento familiar.

§ 1º A produção dos programas previstos no caput ficará a cargo do Poder Executivo.

§ 2º As transmissões serão realizadas em cadeia nacional, no intervalo da programação normal das emissoras;

§ 3º As mídias com as gravações dos programas serão entregues às emissoras com antecedência mínima de doze horas da transmissão.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A radiodifusão é definida pela Constituição Federal como um serviço público, e compete à União explorá-lo, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão. A produção e a programação das emissoras, sejam exploradas pela União, sejam entidades privadas concessionárias, deve atender a diversos princípios, entre eles a preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; e o respeito a valores éticos e sociais. 

Toda essa preocupação com as regras que devem nortear a radiodifusão – que levou a se dar status constitucional ao tema, com um capítulo dedicado exclusivamente à Comunicação Social – se dá pelo fato de ela ter uma importância fundamental na construção da opinião pública e na difusão de valores na sociedade. O rádio e a televisão chegam hoje a praticamente todos os brasileiros, e são ferramentas de eficiência inigualável para a difusão de mensagens, nem sempre, infelizmente, aderentes aos princípios educativos explicitados na Constituição.

É com esse objetivo – o de utilizar os meios de comunicação eletrônica de massa como uma ferramenta eficaz de educação e conscientização – que proponho este projeto de Lei, que tem como objetivo primordial disseminar informações acerca de quatro temas fundamentais: malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas; educação para o trânsito; preservação do meio-ambiente; e planejamento familiar. Poderia ter escolhido vários outros temas, pois o rol de assuntos que são de interesse da população é vastíssimo. Mas, após uma análise pormenorizada e acurada, elegi estes quatro temas por serem contemporâneos, por atingirem de maneira bastante especial a parcela mais jovem da população, e por serem altamente relacionados à quantidade e à qualidade da informação que circula no País. 

Esta proposta tem ainda como objetivo  estabelecer uma compensação mínima frente a avalanche de programas veiculados diariamente, nos meios de comunicação de massa, com conteúdos de massificação da violência em suas mais variadas formas e de apelos hedonistas subliminares da sexualidade humana. Tudo isso porque a finalidade maior dos que detêm o poder da comunicação em nosso país é o lucro em contraposição à veiculação de conteúdos educativos e formativos, transferindo essa tarefa para os canais de rádio e televisão criados, especificamente, com o fim de fomentar programas educativos e de natureza cultural, como as TVs e as emissoras de rádio-difusão educativas. Se a sociedade não pode diretamente influenciar na qualidade dos programas veiculados pelo sistema de comunicação de massa, em nosso país, cabe ao Estado exigir que isso seja feito, uma vez que constitucionalmente tais serviços são de natureza permissionária, ou seja, a sua prestação se dá através de concessão pública.

Ademais, os temas propostos são de relevância ímpar nas políticas de saúde pública do País e no esforço pela preservação do planeta. Se, por um lado, a radiodifusão presta um serviço de importância difusa, na medida em que beneficia não sujeitos individualizáveis, mas todo o povo brasileiro; também são difusos os resultados da divulgação de informações sobre os temas selecionados. Uma sociedade que conhece bem os malefícios das drogas, que está educada para um bom comportamento no trânsito, que sabe da importância da preservação do meio-ambiente e que é capaz de realizar com efetividade o planejamento familiar é, sem sombra de dúvida, uma sociedade mais harmônica e pacífica, o que gera ganhos em escala de importância incalculável.

Assim, na certeza de que o presente Projeto de Lei contribuirá sobremaneira para o progresso do País, conclamo o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em  24 de  março  de  2010.

Deputado LUIZ BASSUMA 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Emenda ao Projeto de Lei nº 7.042 de 2010
(Do Sr Deputado Paulo Roberto Pereira)

           Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações, pelas emissoras de rádio e de televisão, sobre os malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas; sobre educação para o trânsito; sobre a preservação do meio–ambiente; sobre planejamento familiar; e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2010 - CCTCI
Dê-se aos artigos 1º e 2º a seguinte redação:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de que as emissoras públicas e educativas, de rádio e de televisão, disponibilizem espaço para que o Governo Federal divulgue informações, sobre os malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas; sobre educação para o trânsito; sobre a preservação do meio-ambiente; sobre planejamento familiar; e dá outras providências.

Art. 2º As concessionárias públicas dos serviços de radiodifusão de sons (rádio) e de sons e imagens (televisão) cederão todos os dias, quatro intervalos de no mínimo 30 (trinta) segundos e no máximo um minuto cada, sendo um intervalo no horário compreendido entre as doze horas e as treze horas e outro compreendido entre as vinte horas e as vinte e uma horas, que poderão ser utilizados para a veiculação de programas contendo informações sobre os seguintes temas:

I – malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas;

II – educação para o trânsito;

III – preservação do meio-ambiente;

IV – planejamento familiar.

§ 1º A produção dos programas previstos no caput ficará a cargo do Poder Executivo.

§ 2º As transmissões serão realizadas em cadeia nacional, no intervalo da programação normal das emissoras;

§ 3º As mídias com as gravações dos programas serão entregues às emissoras com antecedência mínima de doze horas da transmissão.

 


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de preocupação conceitual legítima do nobre deputado Luiz Bassuma 

No entanto cabe destacar que a temática em questão já tem sido, no âmbito da programação das emissoras de rádio e de televisão comerciais, suficientemente abordada, seja em suas obras de ficção, na programação jornalística e noticiosa.

Por outro lado, no Brasil a Radiodifusão é legalmente prevista como sendo Educativa Comunitária e Comercial.

No âmbito das emissoras comerciais já foi apontado pela própria CCTCI que, fossem aprovados todos os Projetos de Lei que demandam espaço na grade de programação para as mais diversas campanhas e conteúdos, não restaria espaço para que a própria emissora deliberasse sobre seu conteúdo.

A legislação já trata de maneira ampla as obrigações, inerentes à programação, que competem às emissoras e que regem as outorgas e os contratos.

São elas:

1)destinar no mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;

2) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário de sua programação diária o tempo destinado a comerciais;

3) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocadas pela autoridade competente;

4) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referente à propaganda eleitoral;

5) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbação da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

6) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico.  

Dessa forma e principalmente levando em consideração que o Sistema Público de Radiodifusão já contempla, na sua totalidade, uma Rede muito capilarizada, que vem crescendo consideravelmente e quantitativamente já superior à totalidade de emissoras comerciais entendemos que a previsão de cessão de espaço para divulgação de conteúdo educativo deva incidir sobre as respectivas emissoras que ademais independem do mercado publicitário para o custeio de suas operações. 

Sala da Comissão, em 4  de maio de 2010.

Deputado Paulo Roberto Pereira

I - RELATÓRIO

Vem a esta douta Comissão o Projeto de Lei nº 7.042, de 2010, de autoria do ilustre Deputado LUIZ BASSUMA, que pretende, com a iniciativa, obrigar as emissoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens a inserir, diariamente, quatro intervalos de um minuto de duração para veicular inserções relativas a malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas, educação para o trânsito, preservação do meio ambiente e planejamento familiar.

Tais informes serão veiculados em cadeia nacional, sendo as gravações produzidas pelo Poder Público e encaminhadas às emissoras com antecedência de doze horas em relação ao horário de veiculação.

A matéria foi encaminhada à CCTCI em acordo com o disposto no art. 32, inciso III, do Regimento Interno. Cabe-nos, pois, examiná-la quanto ao mérito. 

No prazo regimental de cinco sessões, foi apresentada a Emenda Modificativa nº 1, de autoria do nobre Deputado PAULO ROBERTO PEREIRA, que limita a obrigação às emissoras públicas e educativas. 

II - VOTO DO RELATOR

Trata a matéria principal de impor às emissoras de rádio e televisão uma reserva de horário, consistindo em quatro inserções diárias de um minuto de duração, para transmissão em cadeia nacional de programação educativa. 

As inserções versariam sobre temas prestabelecidos, a saber: malefícios causados pelo uso de drogas lícitas e ilícitas, educação para o trânsito, preservação do meio ambiente e planejamento familiar.

São, por certo, importantes preocupações da sociedade brasileira. Tanto assim que as emissoras de rádio e televisão contribuem de modo consistente e responsável para o debate, mesmo que inexistindo norma específica para tal.

Merece ser destacado, nesse sentido, que várias iniciativas voluntárias do conjunto de emissoras atendem, ou até excedem, os anseios do ilustre autor, Deputado LUIZ BASSUMA, que justamente preocupa-se, assim como todos nós, parlamentares, com a solução de tão graves problemas. 

A título de exemplo, foi lançado, recentemente, o 21º programa de rádio “No Ar: Todos pela Educação”, preparado em parceria com a UNESCO, com a participação voluntária de personalidades e artistas. As inserções e vinhetas são utilizadas gratuitamente pelas emissoras de rádio e televisão. Também merecem ser lembradas campanhas que fazem história, como o “Diga Não às Drogas” e o “Criança Esperança”, que alcançam enorme divulgação, certamente maior do que as inserções obrigatórias. 

Os resultados dessas ações voluntárias tendem a ser, de fato, mais eficazes do que campanhas compulsórias, pois estimulam o envolvimento cidadão de profissionais do setor e de dirigentes das emissoras, alcançando elevado nível de compromisso com a iniciativa. 

Ademais, a parceria de organizações não governamentais e de fundações privadas, muito frequente nessas ações, provê recursos técnicos e financeiros cuja aplicação resulta ser mais dinâmica e flexível do que a de recursos públicos, que devem ser, com toda justeza, usados com rígidos procedimentos e estritamente acompanhados pelos órgãos de controle. 

Agregue-se, enfim, que as outorgas de radiodifusão são onerosas e os valores ofertados já agregam, por parte do adquirente, uma expectativa de fluxo de caixa do empreendimento. Ao impor novas obrigações que venham a influir na disponibilidade de espaço publicitário ou no comportamento da audiência, que dispõe hoje de outras fontes de atenção, como os serviços por assinatura e a Internet, o Estado estará afetando o equilíbrio econômico e financeiro da operação de mídia. 

Por tais razões, entendo que a imposição de tais obrigações é inoportuna, apesar de concorrer com a preocupação do autor da matéria principal quanto à gravidade dos temas apontados. 

Em relação à Emenda Modificativa nº 1, de 2010, do nobre Deputado PAULO ROBERTO PEREIRA, tenho a externar idênticas preocupações. A atuação das emissoras públicas e educativas tem sido exemplar no esforço de divulgar ações de cidadania e prover espaços para a educação da população. 

Tomando como exemplo a TV Cultura, sua grade oferece programas regulares como Ecoprático, Repórter Eco, Saúde Brasil, Via Legal, Almanaque Educação, Nossa Língua, que oferecem cobertura aos temas sugeridos, em níveis e duração muito superiores ao pretendido na emenda. O mesmo ocorre com a TV Brasil, que oferece programas congêneres, a exemplo do Papo de Mãe, Salto para o Futuro e Mobilização.  

Além dessa programação direcionada a questões de interesse social, ambas as emissoras utilizam os intervalos da programação para veicular vinhetas educativas que abordam os temas sugeridos.  

Ressalte-se que ambas as emissoras mantêm convênios com redes de emissoras educativas que reproduzem sua programação. Desse modo, uma ampla cobertura educativa de mérito é alcançada em nível nacional. 

Reputamos, em suma, que a pretensão do ilustre parlamentar já se encontra plenamente atendida pelas emissoras do campo público. A rigidez de horários e a obrigação de operar em cadeia nacional iriam, ao contrário, tornar menos eficaz sua atuação, contrariando precisamente a meritória intenção do autor.  

Pelo exposto, nosso VOTO é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 7.042, de 2010, e pela REJEIÇÃO da Emenda Modificativa nº 1, de 2010, oferecida à matéria principal. 

            Sala da Comissão, em 1º de julho de 2010.


Deputado PAULO TEIXEIRA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.042/2010 e a Emenda nº 01/10 apresentada na comissão ao projeto, nos termos do Parecer do  Relator, Deputado Paulo Teixeira.    

Estiveram presentes os Senhores Deputados:   

Eunício Oliveira - Presidente, Antonio Bulhões, Arolde de Oliveira, Bispo Gê Tenuta, Davi Alcolumbre, Dr. Adilson Soares, Edio Lopes, Eduardo Lopes, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Gustavo Fruet, Lindomar Garçon, Luiza Erundina, Paulo Roberto       Pereira, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Roberto Alves, Sandes Júnior, Angela Amin, Ariosto Holanda, Celso Russomanno, Colbert Martins, Duarte Nogueira, Jô Moraes, José Rocha, Lobbe Neto, Paulo Piau, Raul Jungmann e Wilson Picler.       

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2010.

Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
AVULSO NÃO PUBLICADO – REJEIÇÃO NA COMISSÃO DE MÉRITO








Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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